
CJtefeL�uta Gmun.LcLpa( de jl[õõtõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI 59 ,aa, DB 10 DE PBVEREIRO DE 1.956 

Dispõe a&bre criação de parque• 
inf'antf.a.-

O PRBPBITO � MUJJICf PIO DB ASSISs 

Paço aaber que a Clmara Municipal decreta e eu sancio
no a �t�guinte lei a 

Artigo lQ • 0 artigo lQ da Lei nD 337, de 15 de junho de l.955, 
paasa a ter .a seguinte redaçaoa • Artigo 18 - Picam 
criados parc1uea inf'ant'• na cidade de .baia, cuja• 
loealizaçõe21 aerao :f'eitae da seguinte maneira: ·um Par
que Intantil. localizado na Vila X&Tier J um Parque In

:f'antil comp1•eend1do entre ae Vilas Operária, Santa 
Ceo111a e Pc�rtunaJ e um. Parque In.tantil nas 1m.ediaçõee 
da Vila Prudenciana, além do local denominado !rêa Por
tei ras. 

Artigo 2t - A presente lei 
çl.o, reTogadas 

J•refeitura Kunicip 

entrará em vigor na data de-sua publica-
, 

as diapoaiçõee-em contrario • 

.Mais, � 'd ro de 1.956. 
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Pre o llunicipal 
i r 

c--�a;�� 
Diretor Jdminiatrativo 

Publicada na. Diretoria Administrativa d.a Pre:f'eitura, 811. 

10 de 1�evere1ro de l.956. 

BuBÓ/ ••• 


